LEI Nº  1.847, de 20/01/98.

Autoriza a criação e implantação em convênio com a Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais, do Programa de Saúde da Família - PSF, no âmbito do  Município e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a criar e implantar, no âmbito do Município, o Programa de Saúde da Família - PSF, objetivando desenvolver ações e proteção à saúde do indivíduo, da família e da comunidade.

                   Art. 2º - O Município poderá celebrar convênio com a Secretaria Estadual da Saúde para utilização de mão-de-obra específica na identificação dos problemas de saúde da população.

                   Art. 3º - (VETADO)

                   Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

                   Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 20 de janeiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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